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1

Considerando a Portaria Conjunta n° 1/SVS/SE, de 11 de
março de 2010, que define os valores anuais do Componente de
Vigilância e Promoção da Saúde, relativos aos recursos federais des-
tinados ao Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde (PFVPS) e
Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS), de cada
Estado;

Considerando a Portaria nº 934/GM/MS, de 27 de abril de
2011, que altera os valores anuais do Componente de Vigilância e
Promoção da Saúde, relativos aos recursos federais destinados ao Piso
Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde (PFVPS), do Estado de
Pernambuco; e

Considerando as Resoluções n° 1.631 de 9 de maio de 2011
e n° 1.663 de 4 de julho de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado de Pernambuco, resolve:

Art. 1º Alterar o valor do Piso Fixo de Vigilância e Pro-
moção da Saúde destinada à Secretaria Estadual de Saúde de Per-
nambuco disposto no Anexo da Portaria nº 934/GM/MS, de 27 de
abril de 2011, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Definir os valores do Piso Fixo de Vigilância e
Promoção da Saúde, conforme os Anexos I e II a esta Portaria.

Art. 3º Definir que os valores do Piso Fixo de Vigilância e
Promoção da Saúde serão transferidos em três parcelas anuais, nos
meses de janeiro, maio e setembro, para os Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde, conforme destinação aprovada pela Comissão
Intergestores Bipartite.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, das parcelas
para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde correspondentes.

Art. 5º Os créditos orçamentários de que tratam a presente
Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para
Vigilância em Saúde.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir do 3º Quadrimestre de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.141, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

Altera os valores do Piso Fixo de Vigi-
lância e Promoção da Saúde do Estado de
Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

ANEXO I
COD. IBGE UF NÚMERO DE MUNI-

CÍPIOS
REPASSES À UNIDADE FEDERADA POPULAÇÃO REPASSES À SECRETARIA ESTADUAL

REPASSE SEM FINLA-
CEN (R$)

FINLACEN (R$) PFVPS TOTAL (R$) REPASSE SEM FINLA-
CEN (R$)

FINLACEN (R$) PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRIMESTRAL DE RE-
CURSOS FEDERAIS (R$)

26 PE 185 41.769.231,29 5.760.000,00 47.529.231,29 8.810.256 8.607.292,47 5.760.000,00 14.367.292,47 4.789.097,49

ANEXO II

COD. IBGE MUNICÍPIO POPULAÇÃO PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRIMESTRAL DE RE-
CURSOS FEDERAIS (R$)

260340 CALUMBI 7.980 18.194,40 6.064,80

261210 SALGADINHO 8.204 18.705,12 6.235,04

TO TA I S 16.184 36.899,52 12.299,84

PORTARIA No- 2.142, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

Homologa os Termos de Compromisso de
Gestão (TCG), e publica os Termos de Li-
mites Financeiros Globais (TLFG) de cinco
Municípios do Estado da Bahia, cinco Mu-
nicípios do Estado do Maranhão, cinco
Municípios do Estado de Minas Gerais,
dois Municípios do Estado de Pernambuco
e dez Municípios do Estado do Rio Grande
do Sul, homologados pela Comissão Inter-
gestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM, de 22
de fevereiro de 2006; nº 699/GM/MS, de 30 de março de 2006; nº
204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e nº 372/GM/MS, de 16 de
fevereiro de 2007;

Considerando as Resoluções CIB (BA) nº 111, de 17 de
julho de 2011e nº 144, de 25 de julho de 2011, da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado da Bahia;

Considerando as Resoluções CIB (MA) nº 27, de 13 de maio
de 2011, nº 58, de 22 de julho de 2011, nº 59, de 22 de julho de 2011,
nº 60, de 22 de julho de 2011 e nº 61, de 22 de julho de 2011, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Maranhão;

Considerando as Resoluções CIB (MG) nº 377, de 20 de
setembro de 2007, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de
Minas Gerais;

Considerando a Resolução CIB (PE) nº 1.696, de 1º de
agosto de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de
Pernambuco;

Considerando as Resoluções CIB (RS) nº 240, de 8 de agos-
to de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio
Grande do Sul; e

Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripar-
tite, na reunião realizada em 25 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão de
cinco Municípios do Estado da Bahia, cinco Municípios do Estado do
Maranhão, cinco Municípios do Estado de Minas Gerais, dois Mu-
nicípios do Estado de Pernambuco e dez Municípios do Estado do
Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tri-
partite.

Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos, os Termos de Li-
mites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos
art. 1º e 2º a esta Portaria.

§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências
regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do
Ministério da Saúde e Portarias pertinentes;

§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Finan-
ceiros Globais, em anexo, poderão ser alterados em conformidade
com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pac-
tuações das comissões intergestores;

§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável -
Saúde da Família;

II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de

Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para

procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde

Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados,

Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Quali-
ficação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente
Tr a n s m i s s í v e i s ;

VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Far-
macêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;

VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Far-
macêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;

IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distri-
buição de Medicamentos Excepcionais;

X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária;

XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Pro-
dutos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos -
Nacional;

XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saú-
de.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 05 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp. Ex-
cepcional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

290170 Antonio
Cardoso

FED 226.602,00 855.414,00 43.824,49 0,00 16.990,42 60.814,91 60.814,91 0,00 0,00 0,00 64.203,96 0,00 0,00 0,00 42.047,25 7.200,00 0,00 1 . 3 7 7 . 9 11 , 9 4

EST 72.000,00 0,00 27.267,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.267,44
MUN 1.093.406,00 0,00 29.710,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 1 2 3 . 11 6 , 0 4

Antonio
Cardoso To-
tal

1.392.008,00 855.414,00 43.824,49 0,00 16.990,42 60.814,91 60.814,91 0,00 0,00 0,00 121.181,44 0,00 0,00 0,00 42.047,25 7.200,00 0,00 2.600.295,42

2 9 11 4 0 Glória FED 255.168,00 2.047.733,88 14.799,39 0,00 218.654,16 233.453,55 83.453,55 0,00 0,00 150.000,00 72.297,60 0,00 0,00 0,00 47.347,83 7.200,00 0,00 3.130.107,96
EST 108.000,00 0,00 35.579,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143.579,36
MUN 128.071,02 56.399,19 24.096,00 0,00 0,00 0,00 4.252,72 0,00 212.818,93

Glória Total 491.239,02 2.047.733,88 71.198,58 0,00 218.654,16 233.453,55 83.453,55 0,00 0,00 150.000,00 131.972,96 0,00 0,00 0,00 51.600,55 7.200,00 0,00 3.486.506,25
2 9 11 7 0 Guanambi FED 1.437.948,00 3.510.141,84 4.437.528,85 8.079.284,29 1.703.853,54 14.220.666,68 0,00 0,00 0,00 9.694.783,12 407.418,60 0,00 0,00 0,00 341.819,25 45.375,24 0,00 43.878.819,41

EST 270.000,00 424.800,00 186.045,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880.845,88
MUN 1.902.528,99 972.542,77 5 11 . 8 0 0 , 6 0 0,00 0,00 0,00 550.374,20 1.760.919,56 5.698.166,12

Guanambi
To t a l

3.610.476,99 3.510.141,84 5.834.871,62 8.079.284,29 1.703.853,54 14.220.666,68 0,00 0,00 0,00 9.694.783,12 1.105.265,08 0,00 0,00 0,00 892.193,45 45.375,24 1.760.919,56 50.457.831,41

291230 Ibicuí FED 296.352,00 1.072.716,00 468.345,23 55.338,95 158.121,03 681.805,21 681.805,21 0,00 0,00 0,00 83.966,40 0,00 0,00 0,00 54.989,76 10.575,12 0,00 3.564.014,91
EST 90.000,00 0,00 37.252,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 127.252,60
MUN 4.130.483,68 389.659,30 37.254,96 0,00 0,00 0,00 234.952,28 2.420,00 4.794.770,22

Ibicuí Total 4.516.835,68 1.072.716,00 858.004,53 55.338,95 158.121,03 681.805,21 681.805,21 0,00 0,00 0,00 158.473,96 0,00 0,00 0,00 289.942,04 10.575,12 2.420,00 8.486.037,73

Ministério da Saúde
.
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291680 Itarantim FED 330.750,00 940.080,00 542.030,74 28.222,00 167.651,19 737.903,93 737.903,93 0,00 0,00 0,00 93.712,56 0,00 0,00 0,00 61.372,50 10.966,86 0,00 3.650.593,71
EST 72.000,00 0,00 43.752,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 7 5 2 , 0 4
MUN 2.256.190,44 0,00 34.499,28 0,00 0,00 0,00 11 2 . 6 0 1 , 4 4 107.724,79 2 . 5 11 . 0 1 5 , 9 5

Itarantim
To t a l

2.658.940,44 940.080,00 542.030,74 28.222,00 167.651,19 737.903,93 737.903,93 0,00 0,00 0,00 171.963,88 0,00 0,00 0,00 173.973,94 10.966,86 107.724,79 6.277.361,70

Total Geral 12.669.500,13 8.426.085,72 7.349.929,96 8.162.845,24 2.265.270,34 15.934.644,28 1.563.977,60 0,00 0,00 9.844.783,12 1.688.857,32 0,00 0,00 0,00 1.449.757,23 81.317,22 1.871.064,35 71.308.032,51

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 55.601.447,93 E S TA D U A L 1.366.697,32 M U N I C I PA L 14.339.887,26 TO TA L 71.308.032,51

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: julho de 2011 para o Bloco MAC Assistência e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 09/08/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: ano de 2011 como referência. Assistência Farmacêutica considera o recurso para insumos.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: ano de 2010 como referência. Bloco Assitencia Farmaceutica: considera o recurso para insumos.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 05 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Municí-
pio

Origem
do Recur-

so

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referen

ciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

210135 Bacuritu-
ba

FED 102.366,00 539.792,16 200.204,69 0,00 0,00 200.204,69 200.204,69 0,00 0,00 0,00 29.003,76 0,00 0,00 0,00 22.685,52 7.200,00 0,00 701.047,44

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 145.500,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 801.633,13

Bacuritu-
ba Total

102.366,00 539.792,16 200.204,69 0,00 0,00 200.204,69 200.204,69 0,00 0,00 0,00 29.003,76 0,00 0,00 0,00 22.685,52 7.200,00 0,00 1.648.180,57

210407 Feira
Nova do
Mara-
nhão

FED 142.182,00 683.966,16 281.581,44 0,00 0,00 281.581,44 281.581,44 0,00 0,00 0,00 40.284,96 0,00 0,00 0,00 35.050,17 7.200,00 0,00 908.683,29

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 258.882,74

Feira
Nova do
Mara-
nhão To-
tal

142.182,00 683.966,16 281.581,44 0,00 0,00 281.581,44 281.581,44 0,00 0,00 0,00 40.284,96 0,00 0,00 0,00 35.050,17 7.200,00 0,00 1.167.566,03

210535 Itaipava
do Gra-
jaú

FED 251.352,00 1.300.688,16 487.759,72 0,00 0,00 487.759,72 487.759,72 0,00 0,00 0,00 71.216,40 0,00 0,00 0,00 62.547,18 7.200,00 0,00 1.693.003,74

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.233.651,55

Itaipava
do Gra-
jaú Total

251.352,00 1.300.688,16 487.759,72 0,00 0,00 487.759,72 487.759,72 0,00 0,00 0,00 71.216,40 0,00 0,00 0,00 62.547,18 7.200,00 0,00 2.926.655,29

210640 Mata
Roma

FED 260.838,00 1.247.042,04 509.794,04 0,00 0,00 509.794,04 509.794,04 0,00 0,00 0,00 73.904,16 0,00 0,00 0,00 40.205,19 7.200,00 0,00 1.629.189,39

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.670.000,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.096.983,00

Mata
Roma
To t a l

260.838,00 1.247.042,04 509.794,04 0,00 0,00 509.794,04 509.794,04 0,00 0,00 0,00 73.904,16 0,00 0,00 0,00 40.205,19 7.200,00 0,00 6.396.172,39

210750 Paço do
Lumiar

FED 1.871.244,00 3.372.564,00 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0 0,00 0,00 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0 0,00 0,00 0,00 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0 530.185,80 0,00 0,00 0,00 561.960,12 59.048,16 0,00 9.806.805,08

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 200.000,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 14.373.194,26

Paço do
Lumiar
To t a l

1.871.244,00 3.372.564,00 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0 0,00 0,00 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0 0,00 0,00 0,00 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0 530.185,80 0,00 0,00 0,00 561.960,12 59.048,16 0,00 24.379.999,34

Total Geral 2.627.982,00 7.144.052,52 4.891.142,89 0,00 0,00 4.891.142,89 1.479.339,89 0,00 0,00 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0 744.595,08 0,00 0,00 0,00 722.448,18 87.848,16 0,00 36.518.573,62

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 14.738.728,94 E S TA D U A L 4.015.500,00 M U N I C I PA L 17.764.344,68 TO TA L 36.518.573,62

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Agosto de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 17/08/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: SIAFEM 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Bacurituba e Mata Roma: novembro/2010; Feira Nova do Maranhão, Itaipava do Grajaú e Paço do Lumiar:
outubro/2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 05 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Municí
pio

Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec
aloc

em ou-
tras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

310630 Belo
Oriente

FED 405.990,00 1.628.592,00 354.754,53 132.818,06 264.605,09 752.177,68 752.177,68 354.754,53 0,00 0,00 11 5 . 0 3 0 , 5 6 11 5 . 0 3 0 , 5 6 0,00 0,00 79.283,94 8.187,48 0,00 2.122.053,42

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 108.339,42
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 9.925.633,96

Belo
Oriente
To t a l

405.990,00 1.628.592,00 354.754,53 132.818,06 264.605,09 752.177,68 752.177,68 354.754,53 0,00 0,00 11 5 . 0 3 0 , 5 6 11 5 . 0 3 0 , 5 6 0,00 0,00 79.283,94 8.187,48 0,00 12.156.026,80

312965 Ibiracatu FED 11 2 . 5 9 2 , 0 4 701.437,80 17.796,13 0,00 219,54 18.015,67 18.015,67 17.796,13 0,00 0,00 30.273,60 30.273,60 0,00 0,00 19.168,89 8.416,89 0,00 841.615,62
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 41.013,14
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.683.532,68

Ibiracatu
To t a l

11 2 . 5 9 2 , 0 4 701.437,80 17.796,13 0,00 219,54 18.015,67 18.015,67 17.796,13 0,00 0,00 30.273,60 30.273,60 0,00 0,00 19.168,89 8.416,89 0,00 2.566.161,44

315580 Rio
Pomba

FED 312.462,00 397.476,00 610.274,58 503.203,25 57.471,09 1.170.948,92 1.170.948,92 610.274,58 0,00 0,00 88.530,96 88.530,96 0,00 0,00 49.590,72 7.200,00 0,00 766.728,72

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 323.710,31
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.161.973,03



Nº 175, segunda-feira, 12 de setembro de 2011 29ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011091200029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Rio
Pomba
To t a l

312.462,00 397.476,00 610.274,58 503.203,25 57.471,09 1.170.948,92 1.170.948,92 610.274,58 0,00 0,00 88.530,96 88.530,96 0,00 0,00 49.590,72 7.200,00 0,00 3.252.412,06

316630 Sericita FED 132.210,00 377.784,00 65.182,53 0,00 89,86 65.272,39 65.272,39 65.182,53 0,00 0,00 37.459,56 37.459,56 0,00 0,00 2 1 . 0 11 , 2 5 7.200,00 0,00 538.205,25
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 62.569,71
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.280.074,35

Sericita
To t a l

132.210,00 377.784,00 65.182,53 0,00 89,86 65.272,39 65.272,39 65.182,53 0,00 0,00 37.459,56 37.459,56 0,00 0,00 2 1 . 0 11 , 2 5 7.200,00 0,00 1.880.849,31

317210 Vo l t a
Grande

FED 97.236,00 312.984,00 126.015,67 58,14 5.232,35 131.306,16 131.306,16 126.015,67 0,00 0,00 27.550,20 27.550,20 0,00 0,00 15.388,95 8.307,39 0,00 433.916,34

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 18.900,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.236.332,37

Vo l t a
Grande
To t a l

97.236,00 312.984,00 126.015,67 58,14 5.232,35 131.306,16 131.306,16 126.015,67 0,00 0,00 27.550,20 27.550,20 0,00 0,00 15.388,95 8.307,39 0,00 2.689.148,71

Total Geral 1.060.490,04 3.418.273,80 1.174.023,44 636.079,45 327.617,93 2.137.720,82 2.137.720,82 1.174.023,44 0,00 0,00 298.844,88 298.844,88 0,00 0,00 184.443,75 3 9 . 3 11 , 7 6 0,00 22.544.598,32

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.702.519,35 E S TA D U A L 554.532,58 M U N I C I PA L 17.287.546,39 TO TA L 22.544.598,32

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: agosto de 2011 para o Bloco MAC Assistência e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 10/08/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: agosto de 2011 (dados obtidos na Superintendência de Planejamento e Finanças/Diretoria de Orçamento e Qualidade do
Gasto/SES/MG
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: agosto de 2011 (dados obtidos no site www.saude.gov.br/siops).
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO IV

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Município Origem
do Recur-

so

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

260860 Lagoa do
Ouro

FED 220.392,00 1.093.375,44 269.939,73 3.796,20 365.045,85 638.781,78 0,00 0,00 0,00 638.781,78 62.444,40 0,00 0,00 0,00 27.916,32 7.200,00 0,00 2.050.109,94

EST - - - - 27.937,80 - - - - 27.937,80 44.588,67 - - - - - - 72.526,47
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.939.380,20

Lagoa do
Ouro To-

tal

220.392,00 1.093.375,44 269.939,73 3.796,20 392.983,65 638.781,78 0,00 0,00 0,00 666.719,58 107.033,07 0,00 0,00 0,00 27.916,32 7.200,00 0,00 5.062.016,61

261320 São João FED 397.566,00 2.000.461,32 4 2 0 . 9 11 , 9 2 16.482,47 645.043,49 1.082.437,88 0,00 0,00 0,00 1.082.437,88 11 2 . 6 4 3 , 7 6 0,00 0,00 0,00 63.610,56 8.017,59 0,00 3 . 6 6 4 . 7 3 7 , 11
EST - - - - - - - - - - 43.072,56 - - - - - - 43.072,56

MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.139.510,67
São João
To t a l

397.566,00 2.000.461,32 4 2 0 . 9 11 , 9 2 16.482,47 645.043,49 1.082.437,88 0,00 0,00 0,00 1.082.437,88 155.716,32 0,00 0,00 0,00 63.610,56 8.017,59 0,00 5.847.320,34

Total Geral 617.958,00 3.093.836,76 690.851,65 20.278,67 1.038.027,14 1.721.219,66 0,00 0,00 0,00 1.749.157,46 262.749,39 0,00 0,00 0,00 91.526,88 15.217,59 0,00 10.909.336,95

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 5.714.847,05 E S TA D U A L 11 5 . 5 9 9 , 0 3 M U N I C I PA L 5.078.890,87 TO TA L 10.909.336,95

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Agosto de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em 09/08/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: MAIO/2011
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Lagoa do Ouro: maio/2011; São João: junho/2011
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO V

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 10 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Municí-
pio

Origem
do Re-

cur
so

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO -
TA L

430530 Chapada FED 1 7 4 . 11 4 , 0 0 751.134,60 257.528,86 65.035,32 150.000,00 472.564,18 322.564,17 0,00 0,00 150.000,00 49.332,36 0,00 0,00 0,00 22.916,43 7.200,00 0,00 1.154.697,39
EST 6.647,12 127.549,59 - - - - - - - - 18.955,32 - - - - - - 153.152,03
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.400.146,00

Chapada
To t a l

180.761,12 878.684,19 257.528,86 65.035,32 150.000,00 472.564,18 322.564,17 0,00 0,00 150.000,00 68.287,68 0,00 0,00 0,00 22.916,43 7.200,00 0,00 3.707.995,42

430915 Grama-
do Xa-
vier

FED 74.232,00 237.222,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.032,40 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 351.686,40

EST 5.000,00 70.237,38 - - - - - - - - 9.732,60 - - - - - - 84.969,98
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 . 1 8 2 . 1 5 3 , 11

Grama-
do Xa-
vier To-
tal

79.232,00 307.459,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.765,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 1.618.809,49

431085 Jabotica-
ba

FED 75.672,00 294.420,00 233.173,63 58.758,30 0,00 291.931,93 291.931,93 0,00 0,00 0,00 21.440,40 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 410.732,40

EST 5.000,00 94.209,96 - - - - - - - - 7.821,84 - - - - - - 107.031,80
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.305.164,10

Jabotica-
ba Total

80.672,00 388.629,96 233.173,63 58.758,30 0,00 291.931,93 291.931,93 0,00 0,00 0,00 29.262,24 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 1.822.928,30

431395 Pantano
Grande

FED 187.040,04 123.210,00 67.089,81 19.257,36 0,00 86.347,17 86.347,17 0,00 0,00 0,00 49.949,40 0,00 0,00 0,00 23.271,42 7.200,00 0,00 390.670,86

EST 15.377,65 24.000,00 - - - - - - - - 2 3 . 11 3 , 8 4 - - - - - - 62.491,49
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.269.210,33

Pantano
Grande
To t a l

202.417,69 147.210,00 67.089,81 19.257,36 0,00 86.347,17 86.347,17 0,00 0,00 0,00 73.063,24 0,00 0,00 0,00 23.271,42 7.200,00 0,00 2.722.372,68

431505 Porto
Mauá

FED 46.440,00 165.774,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.158,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 7.728,90 0,00 251.100,90

EST 22.626,34 42.000,00 - - - - - - - - 6.088,80 - - - 7.208,00 - - 77.923,14
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1

MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.194.097,56
Porto
Mauá
To t a l

69.066,34 207.774,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.246,80 0,00 0,00 0,00 25.208,00 7.728,90 0,00 1.523.121,60

431610 Ronda
Alta

FED 177.570,00 767.435,52 887.272,12 223.139,46 268.810,08 1.379.221,66 1.229.221,65 0,00 0,00 150.000,00 5 0 . 3 11 , 5 6 0,00 0,00 0,00 22.839,87 7.200,00 0,00 1.175.356,95

EST 6.779,06 182.626,34 - - - - - - - - 18.348,96 - - - - - - 207.754,36
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.460.149,10

Ronda
Alta To-
tal

184.349,06 950.061,86 887.272,12 223.139,46 268.810,08 1.379.221,66 1.229.221,65 0,00 0,00 150.000,00 68.660,52 0,00 0,00 0,00 22.839,87 7.200,00 0,00 3.843.260,41

431680 Santa
Cruz do
Sul

FED 2 . 2 0 4 . 11 8 , 0 0 2.237.994,00 19.517.181,85 5.179.601,74 1.642.170,95 26.338.954,54 0,00 0,00 0,00 26.338.954,55 624.500,16 0,00 0,00 0,00 336.497,43 69.552,18 0,00 3 1 . 8 11 . 6 1 6 , 3 2

EST 84.146,21 543.787,38 - - - - - - - 286.665,00 288.984,42 - - - - - - 1.203.583,01
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 28.023.606,71

Santa
Cruz do
Sul To-
tal

2.288.264,21 2.781.781,38 19.517.181,85 5.179.601,74 1.642.170,95 26.338.954,54 0,00 0,00 0,00 26.625.619,55 913.484,58 0,00 0,00 0,00 336.497,43 69.552,18 0,00 61.038.806,04

432067 Sinimbu FED 192.708,00 178.902,00 340.698,38 87.909,98 0,00 428.608,36 428.608,36 0,00 0,00 0,00 54.600,60 0,00 0,00 0,00 2 3 . 3 7 7 , 11 7.200,00 0,00 456.787,71
EST 7.356,98 39.458,17 - - - - - - - - 25.266,18 - - - - - - 72.081,33
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 454.974,71

Sinimbu
To t a l

200.064,98 218.360,17 340.698,38 87.909,98 0,00 428.608,36 428.608,36 0,00 0,00 0,00 79.866,78 0,00 0,00 0,00 2 3 . 3 7 7 , 11 7.200,00 0,00 983.843,75

432252 Va l e
Ve r d e

FED 61.056,00 221.274,48 596,54 165,15 0,00 761,69 761,69 0,00 0,00 0,00 17.299,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299.629,68

EST 5.000,00 40.479,96 - - - - - - - - 8.005,08 - - - - - - 53.485,04
MUN - 18.092,12 - - - - - - - - 1.720,54 - - - - - - 19.812,66

Va l e
Ve r d e
To t a l

66.056,00 279.846,56 596,54 165,15 0,00 761,69 761,69 0,00 0,00 0,00 27.024,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 372.927,38

432270 Ve r a
Cruz

FED 430.704,00 442.932,00 636.321,16 165.404,79 0,00 801.725,95 801.725,95 0,00 0,00 0,00 122.032,80 0,00 0,00 0,00 41.874,00 8.685,87 0,00 1.046.228,67

EST 16.442,91 121.509,96 - - - - - - - - 56.470,08 - - - - - - 194.422,95
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 5.212.354,74

Ve r a
Cruz To-
tal

447.146,91 564.441,96 636.321,16 165.404,79 0,00 801.725,95 801.725,95 0,00 0,00 0,00 178.502,88 0,00 0,00 0,00 41.874,00 8.685,87 0,00 6.453.006,36

Total Geral 3.877.262,31 7.031.708,84 21.939.862,35 5.799.272,10 2.060.981,03 2 9 . 8 0 0 . 11 5 , 4 8 3.161.160,92 0,00 0,00 26.925.619,55 1.518.929,54 0,00 0,00 0,00 531.984,26 136.366,95 0,00 84.087.071,43

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 37.348.507,28 E S TA D U A L 2.216.895,13 M U N I C I PA L 44.521.669,02 TO TA L 84.087.071,43

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: agosto de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em 09/08/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Jan-Dez 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Gramado Xavier, Pantano Grande, Porto Mauá, Santa Cruz, Sinimbu, Vera Cruz: jan-dez 2010; Vale Verde: Jan 2011,
Chapada, Jaboticaba, Ronda Alta: Dez 2010.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

RETIFICAÇÕES

No Anexo da Portaria nº 1.724/GM/MS, de 2 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 127, de 6 de julho de 2010, Seção 1, página 35.

Onde se lê:
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VALOR (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG I TAT I A I U C U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITATIAIUCU 0 2 9 2 0 . 9 0 9 0 0 0 / 11 0 0 - 0 3 47.459,36 10.301.1214.8581.0031

Leia-se:
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VALOR (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG I TAT I A I U C U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITATIAIUCU 0 2 9 2 0 . 9 0 9 0 0 0 / 11 0 0 - 0 3 47.459,36 10.301.1214.8581.0031

7.164,00 10.301.1214.8581.0001

Na Portaria nº 1.843/GM/MS, de 2 de agosto de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 148, de 3 de agosto de 2011,
Seção 1, página 71, onde se lê: "Portaria nº 365/SAS/MS, de 21 de
julho de 2011", leia-se: "Portaria nº 371/SAS/MS, de 25 de julho de
2 0 11 " .

Na Portaria nº 2.043/GM/MS, de 25 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 165, de 26 de agosto de
2011, Seção 1, página 29, onde se lê: "Portaria nº 415/SAS/MS, de 19
de agosto de 2011", leia-se: "Portaria nº 475/SAS/MS, de 19 de
agosto de 2011".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 5 DE AGOSTO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 302ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 28 de julho de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.0277732/2006-22
Operadora: Corn Products Brasil - Ingredientes Ind Ltda
Registro na ANS nº: 400971
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento da AIH 2945296816 (com-
petência 02/2005).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,

de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 302ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 28 de julho de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.101079/2010-61
Operadora: Unimed Bragança Paulista Cooperativa de Tra-

balho Médico
Registro na ANS nº: 348066
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso do segundo recurso referente as AIHS
listadas no despacho 828/2011/DIGES/ANS e pelo não conhecimento
das AIHS listadas no despacho 828/2011/DIGES/ANS, por ser in-
tempestivo, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 302ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 28 de julho de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.008771/2007-15
Operadora: Unimed Norte do Paraná Cooperativa Regional

de Trabalho Médico
Registro na ANS nº: 358282
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

DECISÕES DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2279, de 30 de junho de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.129570/2003-27
Operadora: Plena Saúde S/C Ltda
Registro ANS: 348830
Auto de Infração n.º 10003 de 12/02/2003.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIGES em

relatoria pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a
decisão em primeira instância da DIFIS que fixou penalidade pe-
cuniária no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por infração ao
artigo 14 da Lei 9656/98 c/c inciso IV do artigo 4º c/c inciso III do
artigo 15, ambos da RDC n.º 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2741, de 02 de junho de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.055192/2001-76
Operadora: Unimed de Belém Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro ANS: 303976
Auto de Infração n.º 4873 de 30/11/2000.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIDES pela

revisão administrativa do processo, mantendo a decisão em primeira
instância da DIFIS, alterando apenas o valor da penalidade pecuniária
fixada para R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) por infração ao
artigo 11 da Lei 9656/98 c/c artigo 77 c/c inciso III do artigo 10,
ambos da RN n.º 124/2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.
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